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# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de
Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 5/2025 PROCESSO WEB Nº 01310013 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE EXECUÇÃO DE MUSICAS E VIDEOS QUE FAÇAM APOLOGIA

AO CRIME, AO USO DE DROGAS E QUE EXPRESSEM CONTEUDOS SEXUAIS NAS INTITUIÇÕES ESCOLARES LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 11/2025 PROCESSO WEB Nº 01310032 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA PARA EVENTOS QUE VILIPENDIEM A FÉ CRISTÃ NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 14/2025 PROCESSO WEB Nº 01310042 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO USO OFENSIVO OU VILIPENDIOSO DE SÍMBOLOS CRISTÃOS EM MANIFESTAÇÕES

E EVENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

4 PROJETO DE LEI
Nº 13/2025 PROCESSO WEB Nº 01310037 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE COMBATE À OBESIDADE NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. LEITURA

5 PROJETO DE LEI
Nº 12/2025 PROCESSO WEB Nº 01310036 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA REPRODUÇÃO DE MÚSICAS QUE FAÇAM APOLOGIA À VIOLÊNCIA E DE CUNHO

SEXUAL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

6 PROJETO DE LEI
Nº 10/2025 PROCESSO WEB Nº 01310029 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE APOLOGIA AO CRIME ORGANIZADO E AO TRÁFICO DE DROGAS EM SHOWS E

EVENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E ESTABELECE PENALIDADES. LEITURA

7 PROJETO DE LEI
Nº 7/2025 PROCESSO WEB Nº 01310015 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS MULHERES NO

CLIMATÉRIO E NA MENOPAUSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

8 PROJETO DE LEI
Nº 6/2025 PROCESSO WEB Nº 01310014 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ O DIA MUNICIPAL DO

SANFONEIRO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS. LEITURA

9 PROJETO DE LEI
Nº 17/2025 PROCESSO WEB Nº 02030007 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA

ASSEGURA TODAS AS INFORMAÇÕES E DIREITO DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA
POR MEIO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS-LIBRAS EM TODAS AS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DE
MACEIÓ.

LEITURA

10 PROJETO DE LEI
Nº 9/2025 PROCESSO WEB Nº 01310020 / 2025 VEREADORA SILVANIA BARBOSA DIPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE MATERIAL ILUSTRATIVO CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE A MANOBRA DE

HEIMLICH EM SITE OFICIAL DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS. LEITURA

11 PROJETO DE LEI
Nº 16/2025 PROCESSO WEB Nº 02030005 / 2025 VEREADORA TECA NELMA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO MUNDAU MUNDO NEGÓCIOS SOCIAIS. LEITURA

12
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 6/2025

PROCESSO WEB Nº 02100035 / 2025 VEREADORA TECA NELMA DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO JUÍZ ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO
ARAÚJO. LEITURA

13
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 12/2025

PROCESSO WEB Nº 02170047 / 2025 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS À SRA. ADENIZE RIBEIRO DA SILVA LEITURA

14
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 8/2025

PROCESSO WEB Nº 02110035 / 2025 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS AO PROFESSOR REGINALDO JOSÉ PETROLI LEITURA
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15
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 11/2025

PROCESSO WEB Nº 02170044 / 2025 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA COMENDA ESCRITOR GRACILIANO RAMOS A SRA. JADENILSE SILVA DE LEMOS LEITURA

16
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 7/2025

PROCESSO WEB Nº 02110030 / 2025 VEREADORA TECA NELMA CONCESSÃO DA  COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA  À  PROFESSORA DÉLIA  MARIA  DE  MOURA LIMA
HERMANN LEITURA

17 PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 7/2025 PROCESSO WEB Nº 02170050 / 2025 MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE MACEIÓ
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA DO LEGISLATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ E DÁ
OUTROS PROVIDÊNCIAS LEITURA

18 PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 4/2025 PROCESSO WEB Nº 02050041 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE PROJETO RESOLUÇÃO - COMENDA BENEDITO BENTES LEITURA

19 PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 5/2025 PROCESSO WEB Nº 02130011 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA CRIA A COMENDA AMIGO DA SOCIOEDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS LEITURA

20 PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 6/2025 PROCESSO WEB Nº 02130012 / 2025 VEREADOR KELMANN VIEIRA CRIA A COMENDA DE MÉRITO DESPORTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA













 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 

 

 

PROJETO DE LEI N. ______, de 2025 

(Do Sr. LEONARDO DIAS) 

 

Dispõe sobre a aplicação de multa administrativa para 

eventos que vilipendiem a fé cristã no âmbito do 

Município Maceió e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica estabelecida a aplicação de multa administrativa a toda pessoa física ou 

jurídica que promover, patrocinar, apoiar ou realizar eventos que vilipendiem a fé cristã 

no território do Município de Maceió. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se vilipêndio à fé cristã qualquer manifestação 

pública ou evento que: 

I – atente contra símbolos, doutrinas ou práticas da fé cristã, de forma injuriosa, 

vexatória ou degradante; 

II – ridicularize publicamente crenças, dogmas, liturgias ou figuras sagradas da tradição 

cristã, especialmente quando voltados à incitação do ódio ou menosprezo à religião; 

III – promova a intolerância religiosa contra cristãos, atentando contra a dignidade dos 

fiéis ou incentivando a hostilidade contra suas convicções. 

 

Art. 3º A multa será fixada no valor de R$ 5.000 (cinco mil reais), aplicada em dobro nos 

casos de reincidência, devendo este valor ser reajustado anualmente pela variação do 

índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro que venha a substituí-lo. 

 

Art. 4º O valor arrecadado com as multas será destinado a programas de promoção da 

liberdade religiosa e combate à intolerância no Município de Maceió. 
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Art. 5º No prazo de 6 meses a partir da entrada em vigor, o Poder Executivo 

regulamentará esta Lei no que couber, estabelecendo os critérios para fiscalização e 

aplicação das penalidades. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por objetivo resguardar no Município de Maceió o 

direito fundamental à liberdade religiosa, expresso no artigo 5º, inciso VI, da 

Constituição Federal, protegendo os fiéis cristãos contra atos de vilipêndio e ataques à 

sua fé. 

Nos últimos anos, observamos um preocupante crescimento de episódios de 

cristofobia, nos quais símbolos sagrados são ultrajados em manifestações artísticas, 

eventos e manifestações públicas. Embora a liberdade de expressão seja princípio basilar 

do Estado Democrático de Direito, esta não pode ser utilizada como instrumento para 

fomentar o desprezo e a intolerância contra qualquer grupo religioso, em especial os 

cristãos, que representam a maioria da população brasileira. 

O vilipêndio à fé cristã não é apenas um desrespeito moral, mas uma afronta à 

dignidade de milhões de pessoas que professam essa crença. A Constituição garante a 

todos o direito de professar sua fé sem sofrer hostilidades ou ataques degradantes. Este 

Projeto de Lei visa estabelecer um mecanismo administrativo para coibir tais práticas, 

assegurando um ambiente de respeito mútuo e proteção da liberdade religiosa no 

Município de Maceió. 

A imposição de sanções administrativas a eventos que incitem o desprezo e a 

ridicularização da fé cristã é uma medida necessária para prevenir a normalização da 

cristofobia e garantir que a religião seja respeitada em sua dignidade. Além disso, a 

destinação dos valores arrecadados para políticas de promoção da liberdade religiosa 

reforça o compromisso da administração municipal com a harmonia entre os cidadãos 

de diferentes convicções. 
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Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a 

aprovação desta importante medida de proteção à fé cristã e aos princípios 

constitucionais da liberdade religiosa e do respeito à crença alheia. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,       de                 de 2025. 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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PROJETO DE LEI N. ______, de 2025 

(Do Sr. LEONARDO DIAS) 

 

Dispõe sobre a vedação do uso ofensivo ou vilipendioso 

de símbolos cristãos em manifestações e eventos 

públicos no município de Maceió e dá outras 

providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica vedada, no município de Maceió, a utilização de símbolos cristãos de forma 

ofensiva, desrespeitosa ou caracterizada como vilipêndio em qualquer evento público, 

manifestação, show, parada, desfile ou atividade similar. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Símbolo cristão: qualquer objeto, figura, indumentária ou representação associada às 

tradições e práticas do cristianismo, incluindo, mas não se limitando, à cruz, ao crucifixo, 

à Bíblia e a vestimentas litúrgicas; 
II - Uso ofensivo ou vilipendioso: qualquer forma de utilização que exponha símbolos 

cristãos a escárnio, ridicularização, deturpação ou afronta ao sentimento religioso da 

comunidade cristã. 

Art. 3º Os organizadores de qualquer evento público, manifestação ou show que 

descumprirem a proibição estabelecida nesta Lei estarão sujeitos às seguintes 

penalidades administrativas: 

I - Advertência formal; 
II - Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por ato praticado em desacordo com 

esta Lei; 
III - Em caso de reincidência, multa dobrada e possibilidade de suspensão da autorização 

do evento no município. 
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Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, estabelecendo os 

critérios para fiscalização e aplicação das penalidades. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por finalidade garantir o respeito à fé cristã e aos 

símbolos religiosos, evitando sua utilização de forma ofensiva, desrespeitosa ou que 

possa caracterizar vilipêndio em eventos públicos no município de Maceió. 

A liberdade religiosa é um direito fundamental assegurado pela Constituição 

Federal de 1988, conforme disposto no artigo 5º, inciso VI, que protege a livre 

manifestação de crença e veda qualquer forma de intolerância religiosa. O direito à 

liberdade de expressão, embora essencial à democracia, não pode ser utilizado como 

pretexto para ofensas à fé alheia ou atos que desrespeitem símbolos religiosos. 

O Código Penal, em seu artigo 208, já tipifica como crime o vilipêndio religioso, 

punindo atos que exponham ao ridículo ou ao desprezo símbolos, cultos ou crenças. No 

entanto, faz-se necessária uma regulamentação municipal específica para garantir que 

eventos públicos, como shows, paradas e manifestações de qualquer natureza, 

respeitem esses preceitos, assegurando uma convivência harmoniosa entre diferentes 

segmentos sociais e religiosos. 

É importante que esta medida não objetiva censurar manifestações culturais ou 

políticas, mas apenas evitar o uso desrespeitoso de símbolos religiosos, garantindo que 

esses elementos sejam tratados com a dignidade que merecem. A convivência pacífica 

entre grupos diversos exige respeito mútuo, e a presente proposta visa a garantir um 

ambiente onde a liberdade de expressão e a liberdade religiosa coexistam de maneira 

equilibrada.  
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Diante disso, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

proposição, que reforça o compromisso do município de Maceió com a proteção da fé e 

do respeito entre diferentes grupos sociais. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,       de                 de 2025. 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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PROJETO DE LEI N. ______, de 2025 

(Do Sr. LEONARDO DIAS) 

 

Institui a Política Municipal de Combate à Obesidade no 

Município de Maceió. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Combate à Obesidade, com a finalidade de 

implementar ações eficazes para a redução de peso, o combate à obesidade adulta e 

infantil, e à obesidade mórbida da população maceioense. 

 

Art. 2º Constituem diretrizes da Política Municipal de Combate à Obesidade: 

 

I - promoção e desenvolvimento de programas, projetos e ações, de forma intersetorial, 

que efetivem no Município o direito humano universal à alimentação e nutrição 

adequadas; 

 

II - o combate à obesidade infantil na rede escolar; 

 

III - a utilização de locais públicos, tais como parques, escolas e postos de saúde, para a 

implementação desta Política; 

 

IV - a promoção de campanhas: 

 

a) de conscientização em espaços públicos e unidades de saúde que ofereçam 

informações básicas sobre alimentação adequada, através de materiais informativos e 

institucionais e que alertem sobre os riscos da obesidade e a importância de estabelecer 

hábitos saudáveis; 

 

b) de estímulo ao aleitamento materno, como forma de prevenir tanto a obesidade 

quanto a desnutrição; 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 - Página 1 de 5 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 

 

 

c) de incentivo à alimentação saudável e a importância da prática regular de atividades 

físicas e esportes; 

 

V - a integração às políticas estadual e nacional de segurança alimentar e de saúde; 

 

VI - o direcionamento especial da política às comunidades que registrem baixos índices 

de desenvolvimento econômico e social. 

 

Art. 3º Nos programas habitacionais subsidiados com recursos públicos, a pessoa com 

obesidade goza de prioridade na aquisição de imóvel em piso térreo para moradia 

própria, observado o seguinte: 

 

I - reserva de, pelo menos, três por cento das unidades habitacionais residenciais em 

piso térreo para atendimento à pessoa com obesidade; 

 

II - implantação de equipamentos urbanos comunitários que atendam a especificidade 

da pessoa com obesidade; 

 

III - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de acessibilidade 

para a pessoa com obesidade. 

 

Art. 4º Aos obesos fica garantida a utilização de transportes coletivos públicos urbanos 

com acesso exclusivo pela porta localizada em oposição à roleta ou catraca, sem que 

seja cobrado o valor de mais de uma passagem por passageiro.  

 

§ 1º Nos veículos de transporte coletivo incluídos neste artigo, serão adaptados assentos 

para os obesos, com a retirada dos braços das poltronas, e garantida a utilização 

preferencial ao público a que se destina, com a devida identificação por meio de placa.  

 

§ 2º Fica vetada a cobrança de duas passagens para a pessoa obesa em qualquer tipo de 

transporte público de passageiros. 
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Art. 5º Fica instituída a Semana Municipal de Combate e Prevenção à Obesidade, a ser 

realizada, anualmente, na semana do dia 11 de outubro, Dia nacional de prevenção da 

obesidade, conforme instituída pela Lei Federal 11.721/2008.  

 

Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pela efetivação da Política Municipal de 

Combate à Obesidade deverão aproveitar o ensejo desta Semana para intensificar as 

ações de conscientização sobre a necessidade de combate à obesidade. 

 

Art. 6º Fica instituída a Rede de Apoio à Pessoa com Obesidade, que contará com equipe 

técnica multidisciplinar composta dos seguintes profissionais já presentes no quadro de 

servidores do município:  

I- Nutricionista;  

II- Psicólogo;  

III- Nutrólogo ou, em sua falta, Clínico Geral; 

IV- Profissionais de educação física  

 

Parágrafo único: Caberá a cada profissional, dentro de sua especialidade e em conjunto 

com os demais membros da equipe, elaborar programas de atividades, orientação e 

acompanhamento das pessoas inscritas no programa, respeitadas as condições 

individuais e sociais de cada participante.   

 

Art. 7º O Município poderá celebrar convênios e parcerias com a União, Estado e 

entidades da sociedade civil, visando à consecução dos objetivos da Política Municipal 

de Combate à Obesidade.  

 

Art. 8º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 9º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 dias. 

 

Art. 10º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A obesidade é um dos desafios mais urgentes de saúde pública no Brasil e no 

mundo. Segundo dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), a obesidade tem 

crescido em proporções alarmantes, tornando-se um dos principais fatores de risco para 

doenças crônicas, como hipertensão, diabetes tipo 2, problemas cardiovasculares e 

diversas outras comorbidades. No Brasil, o número de pessoas com sobrepeso e 

obesidade vem aumentando consideravelmente, refletindo a necessidade de políticas 

públicas eficazes para enfrentar esse problema. 

Diante desse cenário, a presente proposta legislativa busca estabelecer uma 

Política Municipal de Combate à Obesidade, com diretrizes claras para a promoção da 

alimentação saudável, incentivo à prática de atividades físicas, conscientização da 

população sobre os riscos do excesso de peso e medidas de acessibilidade para pessoas 

com obesidade severa. 

Um dos pontos centrais do projeto é a atuação preventiva, com ações 

intersetoriais em escolas, unidades de saúde e espaços públicos, visando conscientizar 

crianças e adultos sobre a importância de hábitos saudáveis. A obesidade infantil, em 

especial, merece atenção, pois crianças com excesso de peso têm maiores chances de se 

tornarem adultos obesos, aumentando os riscos de complicações de saúde ao longo da 

vida. 

Além da prevenção, a proposta busca garantir dignidade e acessibilidade para 

pessoas com obesidade, considerando suas necessidades específicas em transporte 

público e habitação. A previsão de assentos adaptados nos ônibus, a proibição da 

cobrança de tarifas duplas e a reserva de imóveis térreos para pessoas obesas em 

programas habitacionais são medidas que reconhecem a obesidade como uma condição 

que pode gerar limitações físicas e dificuldades no cotidiano. 

Outro ponto relevante é a criação de uma Rede de Apoio à Pessoa com 

Obesidade, reunindo profissionais como nutricionistas, psicólogos, médicos e 
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educadores físicos, garantindo atendimento especializado e um acompanhamento 

contínuo para aqueles que buscam perder peso e melhorar sua qualidade de vida. 

A instituição da Semana Municipal de Combate e Prevenção à Obesidade, 

alinhada ao Dia Nacional de Prevenção da Obesidade (11 de outubro), reforça o 

compromisso do município com campanhas educativas e com a implementação de 

políticas públicas voltadas à saúde e bem-estar da população. 

Dessa forma, este Projeto de Lei visa não apenas reduzir os índices de obesidade 

em Maceió, mas também assegurar que as pessoas que convivem com essa condição 

sejam tratadas com dignidade, respeito e tenham seus direitos garantidos. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a 

aprovação desta iniciativa, que trará impactos positivos tanto para a saúde pública 

quanto para a qualidade de vida da população maceioense. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,       de                 de 2025. 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180 - Página 5 de 5 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 

 

 

PROJETO DE LEI N. ______, de 2025 

(Do Sr. LEONARDO DIAS) 

 

Dispõe sobre a proibição da reprodução de músicas que 

façam apologia à violência e de cunho sexual na rede 

municipal de ensino de Maceió e dá outras 

providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica proibida a reprodução de músicas que contenham apologia à violência, ao 

uso de drogas, ao crime, bem como as de cunho sexual nas dependências das escolas da 

rede municipal de ensino de Maceió.  

 

§ 1º A proibição prevista no caput deste artigo se aplica a todas as formas de veiculação 

sonora, incluindo, mas não se limitando a:  

 

I - Apresentações culturais e eventos escolares;  

II - Intervalos e recreações;  

III - Atividades pedagógicas que não tenham como objetivo o estudo crítico do conteúdo 

musical;  

IV - Sistemas de som das instituições de ensino. 

 

Art. 2º  Caberá à Secretaria Municipal de Educação a responsabilidade pela fiscalização 

do cumprimento desta Lei, bem como pela elaboração de diretrizes e orientações para a 

implementação da proibição.  

 

Art. 3º  O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a aplicação de sanções 

administrativas, que podem incluir:  

 

I - Advertência;  
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II - Suspensão temporária de atividades recreativas;  

III - Outras medidas disciplinares a serem definidas pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 4º  Esta Lei não se aplica às atividades pedagógicas destinadas ao estudo crítico e 

contextualizado das letras musicais, desde que não contrarie o disposto no artigo 1º, e 

sejam previamente autorizadas pela direção da escola, com a devida orientação de 

educadores capacitados. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A educação é um dos pilares fundamentais para a formação de cidadãos 

conscientes, críticos e preparados para a vida em sociedade. O ambiente escolar deve 

ser um espaço seguro e propício ao aprendizado, livre de influências que possam 

comprometer o desenvolvimento físico, psicológico e moral dos alunos. Diante disso, o 

presente Projeto de Lei visa proibir a reprodução de músicas que façam apologia à 

violência, ao crime, ao uso de drogas e às de cunho sexual nas escolas da rede municipal 

de ensino de Maceió, garantindo um ambiente educacional mais saudável e adequado à 

formação das crianças e adolescentes. 

A música é uma importante ferramenta de expressão cultural e artística, mas é 

inegável que certos conteúdos musicais veiculam mensagens que incentivam a violência, 

a criminalidade e a erotização precoce, fatores que podem impactar negativamente o 

comportamento e a percepção de mundo dos estudantes. Estudos em psicologia do 

desenvolvimento indicam que a exposição frequente a conteúdos inapropriados pode 

contribuir para a naturalização da violência e para a deterioração dos valores morais e 

sociais. 

Além disso, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu artigo 17, 

assegura o direito ao respeito, garantindo a inviolabilidade da integridade física, psíquica 
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e moral dos menores, abrangendo a preservação da imagem, da identidade e dos 

valores sociais. Da mesma forma, a Constituição Federal, em seu artigo 205, estabelece 

que a educação tem por finalidade o pleno desenvolvimento da pessoa e o preparo para 

o exercício da cidadania. Permitir a reprodução de músicas com conteúdos degradantes 

nas escolas contraria esses princípios e compromete o papel da escola na formação de 

cidadãos responsáveis. 

O projeto não visa censurar a expressão cultural ou artística, mas sim proteger o 

ambiente escolar da exposição a conteúdos inadequados para crianças e adolescentes. 

Para isso, a proposta estabelece que apenas atividades pedagógicas destinadas ao 

estudo crítico da música poderão utilizar letras com temáticas sensíveis, desde que 

sejam conduzidas por educadores qualificados e devidamente autorizadas pela direção 

da escola. 

A implementação desta política ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação, que deverá orientar as escolas sobre a aplicação da norma e garantir sua 

fiscalização. O descumprimento da medida poderá acarretar sanções administrativas, 

reforçando a necessidade de comprometimento por parte das instituições de ensino. 

Portanto, este Projeto de Lei é uma medida essencial para resguardar o ambiente 

escolar e garantir que as crianças e adolescentes de Maceió sejam educados em um 

contexto que favoreça o respeito, a ética e os bons valores morais, contribuindo para a 

construção de uma sociedade mais justa e segura. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a 

aprovação desta iniciativa. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,       de                 de 2025. 

 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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Projeto de Lei nº ____/2025 
 

Dispõe sobre a proibição de apologia ao 
crime organizado e ao tráfico de drogas em 
shows e eventos artísticos e culturais no 
município de Maceió e estabelece 
penalidades. 

 

Art. 1º - Fica proibida a apologia ao crime organizado e ao tráfico de drogas em 
shows, eventos artísticos, culturais ou de qualquer natureza que, para a sua 
realização, façam o uso de recursos públicos, direta ou indiretamente, no âmbito 
do município de Maceió. 

Parágrafo único. Considera-se apologia ao crime organizado e ao tráfico de 
drogas qualquer menção, explícita ou implícita, que incentive, normalize, 
glorifique ou trivialize essas práticas, seja por meio de letras de músicas, 
performances, discursos ou materiais publicitários associados ao evento. 

Art. 2º - A proibição prevista no artigo anterior aplica-se a:   

I - Eventos patrocinados, financiados ou apoiados por órgãos ou entidades da 
administração pública municipal;   

II - Eventos realizados em espaços públicos ou privados que recebam recursos 
públicos municipais;   

Art. 3º - A pessoa física ou jurídica que cometer a infração aqui descrita ficará 
sujeita aos termos desta Lei, sendo aplicada multa ao infrator no valor 
correspondente a 100% (cem por cento) do montante de recurso público 
destinado ao show ou evento, sem prejuízo de outras sanções administrativas, 
civis ou penais cabíveis.   

Parágrafo único – Nos contratos firmados entre a administração pública 
municipal e os realizadores de shows e eventos que envolvam recursos públicos, 
deverá constar cláusula expressa estabelecendo a multa definida no caput deste 
artigo, em caso de não serem observados os preceitos estabelecidos neste texto 
legal. 

Art. 4º - Caberá à Secretaria Municipal de Segurança Cidadã - SEMSC, por meio 
de comissão interna especialmente designada, a fiscalização do cumprimento 
desta Lei, a instauração de processo administrativo e a aplicação das multas 
previstas, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.   
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Parágrafo único. - A comissão interna referida no caput será composta por 
servidores públicos de carreira, designados por ato do Secretário Municipal de 
Segurança Cidadã, e terá competência para:   

I - Receber denúncias e representações relacionadas a possíveis violações 
desta Lei;   

II - Instaurar processo administrativo para apuração de irregularidades;   

III - Garantir o direito de defesa dos investigados, assegurando a apresentação 
de provas e alegações;   

IV - Decidir sobre a aplicação das multas e outras sanções administrativas 
cabíveis;   

V - Encaminhar ao Ministério Público ou a outros órgãos competentes casos que 
configurem ilícitos penais ou civis. 

Art. 5º - Os recursos arrecadados com a aplicação das multas previstas nesta 
Lei serão destinados ao fundo municipal de educação.   

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Maceió, 31 de janeiro de 2025 
 
 
 
 

_____________________________________ 
DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto de lei visa coibir a apologia ao crime organizado e 
ao tráfico de drogas em shows e/ou eventos que utilizem recursos públicos, no 
âmbito da cidade de Maceió. A proposta fundamenta-se nos seguintes princípios 
e necessidades:   

1. Proteção ao Erário Público 

   Os recursos públicos devem ser aplicados de forma responsável e 
ética, priorizando o bem-estar coletivo e o desenvolvimento social. Eventos que 
glorifiquem atividades criminosas não apenas desviam recursos que poderiam 
ser destinados a iniciativas de interesse público, mas também contradizem os 
valores democráticos e de legalidade que devem reger a administração 
municipal.   

2. Combate à Normalização da Criminalidade:   

   A apologia ao crime organizado e ao tráfico de drogas, 
especialmente em eventos de grande visibilidade, contribui para a banalização 
dessas práticas ilícitas, influenciando negativamente, em particular, crianças, 
adolescentes e jovens. É necessário evitar a disseminação de mensagens que 
possam incitar a violência e a ilegalidade.   

3. Promoção da Segurança Pública:   

   O crime organizado e o tráfico de drogas são problemas graves que 
afetam diretamente a segurança e a qualidade de vida da população de Maceió. 
Permitir que eventos artísticos e culturais glorifiquem essas práticas, com a 
utilização de recursos públicos, é contraditório com as políticas de combate à 
criminalidade e de promoção da paz social.   

4. Responsabilidade Social e Cultural:   

   A administração pública tem o dever de fomentar a cultura e a arte 
de forma responsável, priorizando iniciativas que contribuam para a educação, 
a cidadania e o respeito aos direitos humanos. Eventos que promovam a 
apologia ao crime organizado e ao tráfico de drogas não apenas desviam esse 
propósito, mas também prejudicam a imagem do município e a credibilidade de 
suas políticas culturais.   

5. Transparência e Controle Social:   

   A proibição de apologia a atividades criminosas em eventos que 
usem recursos públicos reforça o compromisso da administração municipal com 
a transparência e o controle social. A aplicação de multas equivalentes a 100% 
do valor destinado a tais eventos serve como um mecanismo dissuasivo  
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eficaz, além de garantir que os recursos sejam redirecionados para programas 
de prevenção e combate ao crime.   

6. Alinhamento com Políticas Nacionais e Internacionais:   

   A proposta está alinhada com as diretrizes nacionais e 
internacionais de combate ao crime organizado e ao tráfico de drogas, bem como 
com os princípios constitucionais que regem o uso de recursos públicos. Além 
disso, reforça o compromisso do município de Maceió com a Agenda 2030 da 
ONU, em especial com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
relacionados à paz, justiça e instituições eficazes.   

Diante do exposto, a presente lei busca não apenas proteger os 
recursos públicos, mas também promover uma cultura de respeito à legalidade, 
à segurança e ao bem-estar coletivo. A medida é essencial para garantir que a 
administração municipal atue de forma coerente com seus objetivos de 
desenvolvimento social e combate à criminalidade.    

Sendo assim, espera este subscritor a tramitação regimental e apoio 
dos nobres colegas na aprovação deste Projeto de Lei, que atende aos 
pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

 
Maceió, 31 de janeiro de 2025 

 
 
 
 

_____________________________________ 
DELEGADO THIAGO PRADO 

Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº __________/2025.  

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 

ASSOCIAÇÃO MUNDAU MUNDO 

NEGÓCIOS SOCIAIS.  

 

Autoria: Vereadora TECA NELMA  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO MUNDAU MUNDO NEGÓCIOS SOCIAIS, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 49.445.079/0001-53, com sede e foro na Rua 

Doutor Rocha Cavalcante, Vergel do Lago, Maceió-AL, Fundada em 02 de Fevereiro de 2023.  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 03 de Fevereiro de 2025.  

 

 

 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº_____/2025.  

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 

ASSOCIAÇÃO MUNDAU MUNDO NEGÓCIOS 

SOCIAIS. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Rede Mundaú Mundo consiste em um ecossistema de transformação social 

que tem como propósito transformar pessoas para transformar territórios, através da 

educação, do desenvolvimento humano, ambiental e territorial, além da geração de 

renda. Fundada em 2022, a Rede Mundaú Mundo surgiu com o intuito de desenvolver, 

capacitar, empoderar e fortalecer organizações sociais e comunidades periféricas, de 

modo que estas possam se tornar agentes de transformação, inovação e impacto social. 

 A causa da Rede Mundaú Mundo está alinhada com diversos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS): Erradicação da pobreza; Educação de qualidade; 

Trabalho decente e crescimento econômico; Redução das desigualdades; e Cidades e 

comunidades sustentáveis. Esses ODS contribuem significativamente para a 

consolidação do propósito da Rede e para a transformação social. Suas atividades se 

concentram em comunidades periféricas e nas Organizações da Sociedade Civil, por 

meio de programas de treinamentos e acelerações. 

             Entre as ações e atividades desenvolvidas pela Rede Mundaú Mundo destacam-

se: Programa de capacitações com lideranças de Organizações da Sociedade Civil; 

Fortalecimento de empregabilidade e geração de renda em parceria com outras 

organizações sociais; Empreendedorismo feminino em comunidades periféricas; 

Parceria com o Tribunal de Justiça através do Programa Fluxo de Amor, destinado a 

jovens e adolescentes que se encontram em situação de pobreza menstrual;  
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Capacitações e treinamentos com temáticas ambientais, de primeiros socorros e 

prevenção a desastres naturais, através do Projeto Nordeste pela Resiliência Climática, 

em parceria com a Visão Mundial e USAID; Projeto de desenvolvimento de habilidades 

sociais e emocionais, através do Projeto Meu Mundo, Minhas Emoções, uma iniciativa 

da Rede Mundaú Mundo. 

A Rede Mundaú Mundo foi fundada no bairro do Vergel do Lago, em Maceió, 

Alagoas. Esta comunidade periférica e vulnerável possui uma parcela considerável da 

população vivendo com renda menor que um salário mínimo, conforme pesquisa do 

Sebrae (2021). A relação da Rede com a comunidade do Vergel do Lago é marcada por 

respeito e amizade, sendo que parte da equipe da instituição é oriunda da própria 

comunidade, o que facilita a compreensão dos anseios e necessidades locais. Além 

disso, a Rede realiza visitas in loco na comunidade e nas organizações que fazem parte 

da sua rede, fortalecendo vínculos e entendendo melhor as necessidades do público. A 

escuta ativa é considerada essencial para a realização de intervenções eficazes. 

A Rede Mundaú Mundo já impactou a vida de mais de 11 mil pessoas através do 

seu trabalho. Através de suas ações, a Rede promove a transformação de pessoas e 

territórios, especialmente daqueles em situação de vulnerabilidade social. 

A Rede Mundaú Mundo, desde a sua fundação, tem desempenhado um papel 

fundamental na promoção da transformação social em comunidades vulneráveis, 

através de iniciativas educacionais, de desenvolvimento humano e ambiental, e de 

geração de renda. Suas ações estão alinhadas com importantes Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável e têm alcançado um impacto significativo, beneficiando 

diretamente mais de 11 mil pessoas. 

A capacidade da Rede Mundaú Mundo de criar parcerias sólidas, como a 

colaboração com o Tribunal de Justiça e organizações internacionais, bem como a 

implementação de projetos de grande relevância social, demonstra seu compromisso 

com a causa e a eficácia das suas iniciativas. A atuação no bairro do Vergel do Lago, uma 

das áreas mais vulneráveis de Maceió, e a integração com a comunidade local, através 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

 

da participação de membros da própria comunidade na equipe da Rede, reforçam ainda 

mais sua importância e legitimidade. 

 

 

                                                 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 03 de Fevereiro 

de 2025.  

 

 

 

  

Teca Nelma  

Vereadora 
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Câmara Municipal de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281, Maceió- AL    

Assunto: Requerimento de Declaração de Utilidade Pública Maceió, 24 de janeiro de 2024.

A Mundaú Mundo Transformando Territórios, inscrita no CNPJ 49.445.079/0001-53, 

com sede administrativa no endereço Rua Dr. Rocha Cavalcante, nº 170, CEP: 57015-280, 

Vergel do Lago, Maceió-AL, realiza atividades no endereço Avenida General Alcir Werner, 

nº 09, CEP: 57014-640, Maceió-AL, vem à presença da Vereadora Teca Nelma, requerer a 

concessão da Declaração de Utilidade Pública, com base na legislação vigente no município 

de Maceió, incluindo o art. 1º, inciso I, da Instrução Normativa nº 01/2023 da Comissão 
de Serviços Públicos da Câmara Municipal de Maceió.

Nossa instituição é uma organização sem fins lucrativos, fundada em 02 de fevereiro 

de  2023,  com  o  objetivo  de  transformar  pessoas  para  transformar  territórios  através  da 

educação,  do  desenvolvimento  humano,  desenvolvimento  ambiental,  desenvolvimento 

territorial e geração de renda. Nascemos em 2022 com o intuito de desenvolver, capacitar, 

empoderar  e  fortalecer  as  organizações  sociais  e  comunidades  periféricas,  de modo a ser 

agentes de transformação, inovação e impacto social. Atuamos de forma ativa na comunidade, 

desenvolvendo ações em comunidades periféricas e nas Organizações da Sociedade Civil por 

meio de programas de treinamentos e acelerações. Dentre as nossas ações e atividades estão: 

a)  Programa  de  capacitações  com  lideranças  de  Organizações  da  Sociedade  Civil;  b) 

Fortalecimento de empregabilidade e geração de renda com outras organizações sociais; c) 

Empreendedorismo  feminino  em  comunidades  periféricas,  d)  Parceria  com  Tribunal  de 

Justiça  através  do  Programa  Fluxo  de  amor,  destinado  a  jovens  e  adolescentes  que  se 

encontram em pobreza menstrual, e) capacitações e treinamentos com temáticas ambientais, 

de  primeiros  socorros  e  prevenção  a  desastres  naturais  através  do  Projeto  Nordeste  pela 

resiliência  climática  em  parceria  com  a  Visão  Mundial  e  USAID,  e)  Projeto  de 

desenvolvimento de habilidades sociais e emocionais através do Projeto Meu Mundo, Minhas 

Emoções,  iniciativa  da  rede  Mundaú  Mundo,  beneficiando  diretamente  3.000  pessoas  e 

contribuindo para o desenvolvimento social e econômico local.
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Para respaldar este pedido, anexamos os seguintes documentos:

1. Cópia do Estatuto Social registrado;

2. Ata de Eleição da atual Diretoria;

3. Cópia do CNPJ atualizado;

4. Relatório de Atividades recente.

Estamos  à  disposição  para  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  e  para  apresentar 

informações complementares que Vossa Excelência julgar necessárias.

Atenciosamente,

________________________________________

Carlos Jorge da Silva Santos
Diretor Fundador
(82) 98826-4377  

presidente@mundaumundo.org
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
49.445.079/0001-53
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/02/2023 

 
NOME EMPRESARIAL 
MUNDAU MUNDO NEGOCIOS SOCIAIS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
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MUNDAÚ MUNDO 
TRANSFORMANDO TERRITÓRIOS 

 

TERMO COMPROMISSO 

 

A Mundaú Mundo Negócios Sociais, inscrita no CNPJ sob n° 49.445.079/0001-53, com sede 

administrativa na Rua Dr. Rocha Cavalcante, nº 170, CEP: 57015-280, Vergel do Lago, 

Maceió/AL, entidade sem fins lucrativos sediada em Maceió, vem, por meio deste, DECLARA 

para os devidos fins de obtenção do Título de Utilidade Pública Municipal, que atenderá 

plenamente aos requisitos dispostos no inciso IV do artigo segundo, nos termos da Lei 

Municipal nº 4.294/1994. 

 

 Maceió, 24 de janeiro de 2025. 

 Atenciosamente,  

 

____________________________________________________________ 

CARLOS JORGE DA SILVA SANTOS 
DIRETOR FUNDADOR DA MUNDAÚ MUNDO NEGÓCIOS SOCIAIS 
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QUEM
SOMOS? A Rede Mundaú Mundo consiste em um ecossistema de

transformação social que tem o propósito de transformar pessoas
para transformar territórios através da educação, do
desenvolvimento humano, desenvolvimento ambiental,
desenvolvimento territorial e geração de renda. Nascemos em
2022 com o intuito de desenvolver, capacitar, empoderar e
fortalecer as organizações sociais e comunidades periféricas, de
modo a ser agentes de transformação, inovação e impacto social.



POR QUE
EXISTIMOS?

Nossa causa se alinha com alguns Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: 
1. Erradicação da pobreza; 4. Educação de qualidade; 8. Trabalho decente e
crescimento econômico; 10. Redução das desigualdades; e 11. Cidades e comunidades
sustentáveis. Tais ODS contribuem para a consolidação do nosso propósito e para a
transformação social. 

Atuamos em comunidades periféricas e nas Organizações da Sociedade Civil por meio
de programas de treinamentos e acelerações. Dentre as nossas ações e atividades
estão: a) Programa de capacitações com lideranças de Organizações da Sociedade
Civil; b) Fortalecimento de empregabilidade e geração de renda com outras
organizações sociais; c) Empreendedorismo feminino em comunidades periféricas, d)
Parceria com Tribunal de Justiça através do Programa Fluxo de amor, destinado a
jovens e adolescentes que se encontram em pobreza menstrual, e) capacitações e
treinamentos com temáticas ambientais, de primeiros socorros e prevenção a
desastres naturais através do Projeto Nordeste pela resiliência climática em parceria
com a Visão Mundial e USAID, e) Projeto de desenvolvimento de habilidades sociais e
emocionais através do Projeto Meu Mundo, Minhas Emoções, iniciativa da rede
Mundaú Mundo.



A FUNDAÇÃO E
A RELAÇÃO COM
A COMUNIDADE

 A Rede Mundaú Mundo teve sua fundação no bairro do Vergel do Lago, em Maceió,
Alagoas. Esta comunidade periférica e vulnerável da cidade de Maceió, possui uma
parcela considerável da sua comunidade em vulnerabilidade social que vivem com
renda menor que um salário-mínimo, segundo pesquisa do Sebrae (2021). 

A relação com a comunidade do Vergel do Lago compreende por ser relação
respeitosa e amistosa, uma parte da equipe da instituição é da comunidade e com
isso, compreende os anseios e as necessidades dela. Além disso, realizamos visitas in
locu na comunidade e nas organizações que pertencem a nossa rede, para que seja
possível não somente o fortalecimento do vínculo, como também para entender as
necessidades do nosso público. A escuta constitui como preponderante para a
realização de intervenções eficazes.

A Mundaú Mundo já impactou a vida de mais de 11 mil pessoas através do seu
trabalho. Portanto, a Rede Mundaú Mundo através de suas ações vem promovendo a
transformação de pessoas e de territórios, especialmente de sujeitos que vivem em
vulnerabilidade social.



NOSSO 2024
ATUAÇÃO
impactamos a vida de
muitas pessoas!
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NESTE TÓPICO SERÃO APRESENTADOS AÇÕES E PROJETOS QUE FORAM REALIZADOS PELA REDE MUNDAÚ
MUNDO NO ANO DE 2024. NO PRESENTE ANO FORAM IMPACTADAS MAIS DE 8000 PESSOAS DIRETO E
INDIRETAMENTE. TAIS AÇÕES CONTEMPLAM OS DIVERSOS EIXOS DE ATUAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO. 

8000 PESSOAS 

IMPACTADAS

EM 2024



PROGRAMA DE CAPACITAÇÕES COM LIDERANÇAS 
DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
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 FORAM REALIZADOS ENCONTROS ONLINE COM 40 LÍDERES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DO
ESTADO DE ALAGOAS COM TREINAMENTOS EM DIVERSAS TEMÁTICAS, ENTRE ELAS: GOVERNANÇA,

CAPTAÇÃO DE RECURSOS, GESTÃO ESTRATÉGICA E ENTRE OUTROS. O OBJETIVO DESSES TREINAMENTOS
CONSISTE EM CAPACITAR E DESENVOLVER AS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS PARA O APERFEIÇOAMENTO DE
BOASPRÁTICAS DE GESTÃO,BEM COMO NA PROFISSIONALIZAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES, DE MODO QUE

CONTRIBUA PARA O IMPACTO SOCIAL E TERRITORIAL DAS COMUNIDADES DAS QUAIS ATUAM.



PROJETO
NORDESTE PELA
RESILIÊNCIA
CLIMÁTICA
150 pessoas impactadas nas
temáticas de prevenção a
desastres naturais, mudanças
climáticas e primeiros socorros.
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Este projeto consiste em uma parceria com a Visão Mundial e
USAID, em que tem como objetivo aperfeiçoar a compreensão
e a prevenção de desastres em comunidades do Nordeste,
além de fortalecer sua resiliência diante das graves
consequências das mudanças climáticas, especialmente
chuvas intensas, inundações e deslizamentos de terra. Com
isso, foram capacitadas 150 pessoas de três municípios de
Alagoas: Marechal Deodoro, Maceió e Rio Largo.



PARCERIA COM O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

@
M
U
N
D
A
U
M
U
N
D
O
O
R
G

FOI FORMADA UMA PARCERIA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, EM QUE FOI RECEBIDO OS
RECURSOS PROVENIENTES DE MULTAS POR INFRAÇÕES TRABALHISTAS NO FINANCIAMENTO DA
CRIAÇÃO DE UM CALL CENTER PARA CAPACITAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DE COMUNIDADES

PERIFÉRICAS, DE FORMA A CONTRIBUIR PARA A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E GERAÇÃO DE RENDA.



INTEGRANTE 
DO C20 BRASIL
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O C20 BRASIL CONSISTE EM UM DOS GRUPOS DE
ENGAJAMENTO OFICIAIS DO G20, EM QUE FORNECE
UMA PLATAFORMA PARA QUE ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL E MOVIMENTOS SOCIAIS EM TODO
O MUNDO EXPRESSEM AS ASPIRAÇÕES DAS
PESSOAS PARA OS LÍDERES MUNDIAIS DO G20. A
REDE MUNDAÚ MUNDO FAZ PARTE DO GRUPO DE
TRABALHO 4, COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS E
RESILIENTES E REDUÇÃO DO RISCO DE DESASTRES.
DESSE MODO, COLABORAMOS ATIVAMENTE COM
AS DISCUSSÕES CLIMÁTICAS.



ATENDIMENTOS
DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
1218 pessoas atendidas
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Ao longo deste ano foram realizadas diversas ações de
assistência social, entre elas acesso à alimentação e
saúde. Com isso, foram atendidas mais de 1218 pessoas,
através da doação de cestas básicas, material escolar,
brinquedos e atendimentos médicos, incluindo saúde
da mulher e atendimentos psicossociais. Além disso, foi
firmada com o Tribunal de Justiça de Maceió, através
do Programa Fluxo de amor, destinado a jovens e
adolescentes que se encontram em pobreza
menstrual. Desta forma, foi realizado a entrega de mais
de 600 absorventes para esse público. Com isso, foram
realizados mais de 1800 atendimentos psicossociais. 



PARCERIA FIRMADA COM A
GERANDO FALCÕES NA ÁREA DE
DESENVOLVIMENTO DE LÍDERES SOCIAIS
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DESENVOLVIMENTO DE 105 LÍDERES SOCIAIS ATRAVÉS DE OFERTA DE CONSULTORIAS PARA
AS ORGANIZAÇÕES, DE MODO QUE CONTRIBUA PARA O FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL E

DE PROJETOS DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS. SENDO ASSIM, A PARCERIA VAI ATUAR
DIRETAMENTE NA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DAS OSCS. 



PROJETO 
MEU MUNDO, MINHAS EMOÇÕES
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O PROJETO CONSISTE NO DESENVOLVIMENTO
SOCIOEMOCIONAL DE JOVENS, ADULTOS, MULHERES E
MÃES DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, COM FINALIDADE
DE PROMOVER O FORTALECIMENTO EMOCIONAL DESTE
PÚBLICO, DE MODO QUE CONTRIBUA EFETIVAMENTE
PARA A SUA VIDA SOCIAL E PESSOAL, PRINCIPALMENTE
NA SUA ATUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO,
OCASIONANDO ASSIM UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA.
COM ISSO, É REALIZADO ATIVIDADES DE ESCUTA E
ATENDIMENTOS EM GRUPO, COM TEMÁTICAS DE
AUTOCUIDADO, AUTOCONHECIMENTO, ÉTICA,
ASSERTIVIDADE, RESILIÊNCIA, COMUNICAÇÃO, TRABALHO
E PROJETO DE VIDA, CRIATIVIDADE, ENTRE OUTRAS. O
PROJETO JÁ IMPACTOU A VIDA DE MAIS DE 210 PESSOAS.



PARCERIA COM UNIVERSIDADE
UNIMA MACEIÓ DA ÁREA DE PSICOLOGIA
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FOI FIRMADO PARCERIA COM A FACULDADE UNIMA, ATRAVÉS DO CURSO DE PSICOLOGIA, EM
QUE A MUNDAÚ MUNDO FOI CAMPO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL DO

ESTÁGIO DE PSICOLOGIA. OS ESTUDANTES PARTICIPARAM DE ATENDIMENTOS DE GRUPOS DE
ADOLESCENTES EM VULNERABILIDADE SOCIAL. 



FORTALECIMENTO DE
EMPREGABILIDADE E
GERAÇÃO DE RENDA
+ de 200 jovens e adultos nos
cursos profissionalizantes
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Foi firmado parceria com outras organizações sociais de Maceió, de
modo a fortalecer a empregabilidade e geração de renda dos
territórios onde as organizações atuam. Desse modo, o nosso time a
partir da sua expertise atua para o desenvolvimento profissional de
jovens em situação de vulnerabilidade social de territórios periféricos.

Atuamos também em parceria com escolas públicas, de modo a
desenvolver a empregabilidade dos jovens, com treinamentos de
desenvolvimento pessoal e ações de incentivo a geração de renda.
auxilia as organizações sociais no planejamento e execução de
programas de empregabilidade e de geração de renda. Foi realizado
também o “Feirão da Empregabilidade” em que foi uma inciativa da
organização em parceriaom empresas, para oportunizar aos jovens
que imediatos que contribuísse para a inserção dos jovens no
mercado de trabalho. Foram capacitados mais de 200 jovens e
adultos nos cursos profissionalizantes.



FOI REALIZADO CURSO DE CONFEITARIA E SALGADOS, EM QUE
POSSIBILITOU A MULHERES E JOVENS DO TERRITÓRIO DO
VERGEL DO LAGO, A DESENVOLVERAM AS HABILIDADES E
COMPETÊNCIAS TÉCNICAS PARA A ÁREA DA CONFEITARIA.
CONCOMITANTE A ESTES CURSOS PROFISSIONALIZANTES, AS
MULHERES PASSARAM POR MÓDULOS DE DESENVOLVIMENTO
PESSOAL QUE FAZEM PARTE DA GRADE CURRICULAR DO
CURSO PROFISSIONALIZANTE, DE MODO A DESENVOLVER AS
HABILIDADES SOCIAIS E COMPORTAMENTAIS NECESSÁRIAS
PARA A VIDA PESSOAL E PROFISSIONAL. O EMPODERAMENTO
FEMININO É UM PILAR IMPRESCINDÍVEL PARA A CONQUISTA
DA AUTONOMIA FINANCEIRA E EMANCIPAÇÃO SOCIAL DE
MULHERES EM VULNERABILIDADE SOCIAL. DESSE MODO, A
MUNDAÚ MUNDO DESENVOLVE UMA METODOLOGIA DE
ENSINO FOCADA NÃO SOMENTE NO DE ESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL, MAS TAMBÉM NO DESENVOLVIMENTO
HUMANO E SOCIAL DAS MULHERES. 

EMPREENDEDORISMO FEMININO E
GERAÇÃO DE RENDA
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+ de 30 mulheres na área
de empreendedorismo e
geração de renda



EVENTO COM 
MUNDAÚ DAY
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O EVENTO REFERE-SE AO MAIOR EVENTO DE INOVAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, EM QUE 50
EMPREENDEDORES SOCIAIS, EMPRESÁRIOS, ORGANIZAÇÕES DO TERCEIRO SETOR IRÃO SE REUNIR PARA
REFLETIR, DISCUTIR E PROPOR SOLUÇÕES PARA AS PROBLEMÁTICAS ENCONTRADAS NAS COMUNIDADES

PERIFÉRICAS DO ESTADO. TEM-SE COMO OBJETIVO POTENCIALIZAR TERRITÓRIOS E TECNOLOGIAS SOCIAIS,
ATRAVÉS DE CONHECIMENTO E MUITO NETWORKING, NAS TEMÁTICAS SOBRE EMPREENDEDORISMO E

GERAÇÃO DE RENDA, DE FORMA A CONTRIBUIR PARA A PROMOÇÃO DO IMPACTO SOCIAL E TERRITORIAL
NAS COMUNIDADES PERIFÉRICAS. O EVENTO ESTÁ PREVISTO PARA OCORRER EM JUNHO DESTE ANO, 2024.



PARCERIA COM A
ABRASEL
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Alagoas, visa fortalecer o empreendedorismo das favelas
de Maceió, de modo que serão realizados cursos
empreendedores para as comunidades, de modo a ajudá-
los em sua jornada empreendedora. Essa parceria será
imprescindível para o desenvolvimento social e
econômico dos territórios vulneráveis.



PARCERIA COM 
SECRETARIA ESTADUAL DE TURISMO
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A PARCERIA COM A SECRETARIA ESTADUAL DE TURISMO É ATRAVÉS DA ESCOLA DE TURISMO
DE ALAGOAS EM QUE CONSISTE EM UM PROGRAMA DO GOVERNO DE ALAGOAS QUE VISA

FOMENTAR A GERAÇÃO DE EMPREGO, RENDA E DE OPORTUNIDADES PARA A POPULAÇÃO DE
ALAGOAS. POR MEIO DA PARCERIA FOI REALIZADO OS CURSOS DE TÉCNICAS DE AGENTE DE

PORTARIA E EXCELÊNCIA NO ATENDIMENTO AO TURISTA.



PROJETO 
EDUCA MUNDAÚ
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PROJETO DESTINADO PARA A PROMOÇÃO DE EDUCAÇÃO
DE QUALIDADE PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE
ESCOLAS PÚBLICA DE MACEIÓ, ATRAVÉS DE ATIVIDADES
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E ATIVIDADES
VOLTADAS PARA ADOLESCENTES NA ÁREA DE
PREPARAÇÃO DE VESTIBULAR PARA INGRESSO NO
ENSINO SUPERIOR, DE MODO A OPORTUNIZAR UM CURSO
PREPARATÓRIO ACESSÍVEL E INCLUSIVO PARA JOVENS EM
VULNERABILIDADE SOCIAL. ATRAVÉS DO PROJETO FORAM
ATENDIDOS 112 CRIANÇAS E ADOLESCENTES.



FILME DOAR E PRÉ
LANÇAMENTO DO
DOCUMENTÁRIO: LÁ
VEM O SONHADOR 
reunimos 196 pessoas em uma
sala de cinema para discutir o
papel da doação 
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No ano de 2024 foi realizada uma sessão de cinema para promover a
reflexão sobre a importância da cultura de doação no Brasil,
especialmente em Alagoas e seu impacto na transformação social. O
evento contou com a exibição do filme Dia de Doar, que abordou o
poder da solidariedade e da generosidade para gerar mudanças
reais na sociedade. Além disso, o público teve o privilégio de assistir
ao pré-lançamento do documentário Lá Vem o Sonhador, que narra
a trajetória inspiradora de um empreendedor social com uma longa
carreira no terceiro setor, destacando os impressionantes índices de
impacto e transformação social alcançados ao longo dos anos. A
ação reiterou a importância da cultura, especialmente do audiovisual
como uma poderosa ferramenta de transformação social, reunindo
196 pessoas em uma sala de cinema para discutir o papel da doação
na construção de um futuro mais justo e igualitário.



8.000
IMPACTAMOS MAIS DE 

PESSOAS ATRAVÉS DAS NOSSAS AÇÕES



MUDAR O
MUNDO,

BOAS AÇÕES, POR MENOR QUE SEJAM, PODEM 

POIS JUNTAS ELAS PODEM SE TORNAR A RESPOSTA
QUE AQUELE CONTEXTO PRECISAVA.





 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' _/2024 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO AO JUÍZ ANTÔNIO 
JOSÉ DE CARVALHO ARAÚJO. 

Autoria: Vereadora TECA NELMA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadão Honorário ao Juíz Antônio José de 
Carvalho Araújo, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços 
prestados a este Município. 
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, 
em data a ser aprazada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa de Leis 
ao homenageado. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 
10 de Fevereiro de 2025. 

 

Vereadora 



 

JUSTIFICATIVA 

 
Considerando o Art. 311 do Regimento Interno desta Casa, exclusivo à 

concessão de títulos honoríficos, o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por 
objetivo, honrosamente, conceder ao Juíz Antônio José de Carvalho Araújo, o título de 
cidadão honorário do município de Maceió. 

Nascido em Recife, em 6 de julho de 1979, mudou-se para Maceió em 1993, onde 
construiu sua trajetória acadêmica e profissional.  

Formou-se em 2003 pela Faculdade de Direito de Alagoas da UFAL, destacando-
se desde os tempos de estudante como liderança, exercendo a coordenação geral do 
Centro Acadêmico Guedes de Miranda e a coordenação geral do Diretório Central dos 
Estudantes Zumbi dos Palmares. Em 2023, obteve o título de Mestre em Direito Público 
pelo programa de pós-graduação da mesma faculdade, defendendo a dissertação sobre 
o tema “Proibição de retrocesso social como instrumento de proteção dos direitos sociais 
em tempos de austeridade fiscal”. 

Seu percurso profissional inclui a atuação como escrivão de polícia de Alagoas e 
analista judiciário do Tribunal Regional do Trabalho/PE. Foi aprovado em diversos 
concursos, para os cargos de delegado de polícia da Paraíba, procurador da Fazenda 
Nacional e procurador federal, consolidando sua carreira na magistratura ao ser 
aprovado no concurso para juiz federal. Tomou posse na magistratura em abril de 2008, 
com 17 anos de carreira na profissão. Atuou como professor de Direito Constitucional e 
palestrante em diversos eventos relacionados à proteção dos direitos humanos, com foco 
nos direitos sociais, das minorias e das populações em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica. 

Durante sua trajetória na magistratura, atuou nos estados da Paraíba, Rio Grande 
do Norte, Pernambuco e Alagoas. Desde 2015, é juiz titular da 9ª Vara, nos Juizados 
Especiais Federais em Alagoas. Seu engajamento institucional também se reflete em sua 
atuação associativa, tendo sido presidente da Associação dos Juízes Federais da 5ª 
Região – REJUFE (2014-2016) e vice-presidente da Associação Nacional dos Juízes 
Federais – AJUFE (2016-2018). Ocupou diversos cargos na estrutura da Justiça Federal, 
sendo diretor da Subseção Judiciária de Arapiraca, coordenador do Comitê de Memória 
Institucional da Justiça Federal em Alagoas e membro-coordenador do Comitê de Saúde 
no Estado, vinculado ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Foi coordenador dos Juizados Especiais Federais em Alagoas e, atualmente, 
coordena o Comitê Pop Rua-Jud da Justiça Federal em Alagoas, vinculado à Política 
Nacional de Atenção às Pessoas em Situação de Rua e suas interseccionalidades do 
CNJ. Também coordena o projeto “Vozes: Narrativas Sociais e Diálogos com o Sistema 
de Justiça”, uma iniciativa inovadora que busca aproximar o Judiciário de grupos 
historicamente marginalizados, promovendo a escuta empática e permitindo que essas 
populações exponham suas realidades e desafios, contribuindo para um sistema de 
justiça mais humanizado. 

Desde 10 de junho de 2024, exerce o cargo de desembargador eleitoral substituto 
no Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Alagoas. Compreende que o juiz tem o dever 
constitucional de entender profundamente as realidades sociais e a violência estrutural e 
histórica enfrentada por diversos segmentos marginalizados. 

Ante o exposto, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à dedicação 
ao município de Maceió, esta casa merecidamente deve conceder ao Juíz Antônio José 
de Carvalho Araújo, o título de cidadão honorário. 



 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 10 de 
Fevereiro de 2025. 

 

 
Vereadora 



ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL 
www.camarademaceio.al.gov.br 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  /2025 
 

 
CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR 
RAMOS À SRA. ADENIZE RIBEIRO DA 
SILVA. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º Concede a Comenda Arthur Ramos (Decreto Legislativo n° 307/2003) à Sra. 

Adenize Ribeiro da Silva como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços na 

área de saúde. 

 
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 17 de Fevereiro 
de 2025. 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  /2025 

 
CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR 

RAMOS À SRA. ADENIZE RIBEIRO DA 

SILVA. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
De acordo com o Decreto Legislativo n° 307/2003 foi instituída por esta casa, a 

Comenda Arthur Ramos a ser conferida a personalidades, entidades e instituições 

nacionais e locais, que tenham prestado relevantes serviços na área de saúde em prol 

do Município de Maceió. 

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Arthur Ramos à Sra. 

Adenize Ribeiro da Silva. 

 Adenize Ribeiro da Silva Marques é servidora pública da Universidade Federal de 

Alagoas (UFAL) desde 1986, onde tem desempenhado um papel fundamental na 

administração e no ensino, especialmente na área da saúde. Atualmente, atua na 

Direção da Faculdade de Medicina da UFAL, contribuindo para a formação de 

profissionais da saúde e o fortalecimento da pesquisa acadêmica.  

Graduada em Geografia (UFAL, 2001), Direito (FAA, 2011) e Pedagogia (UNINTER, 

2021), especializou-se em Recursos Humanos (FEJAL, 2005), Gestão Pedagógica em 

Saúde (UFAL, 2008) e Direito e Processo Civil (2013). Além disso, obteve o título de 

Mestre em Ensino na Saúde pela UFAL (2015), aprofundando suas pesquisas sobre a 

formação docente na área da saúde.  

Sua trajetória profissional inclui experiências na Comissão Permanente de 

Vestibular da UFAL, no Gabinete da Reitoria e no Hospital Universitário Prof. Alberto 

Antunes (HUPAA), onde iniciou suas atividades na área da saúde em 1998. No HUPAA, 

desempenhou funções na assessoria da Direção e na Direção de Ensino, antes de 

integrar a Faculdade de Medicina em 2006. Desde então, tem participado ativamente da 
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gestão acadêmica e administrativa, atuando em setores como o Núcleo de Ensino 

Médico (NEMED) e o Programa de Pós-Graduação em Ensino na Saúde. Atualmente, 

atua administrativamente junto a Direção da FAMED e ao Programa Mais Médicos - 

Curso de Especialização em Medicina de Família e Comunidade, na modalidade EAD. 

Dentre suas produções acadêmicas, destacam-se a participação no Projeto Saúde 

da Pessoa com Albinismo, sendo coautora do capítulo "Rompendo a Invisibilidade de 

Pessoas com Albinismo em Alagoas", publicado de forma coletiva no livro Introdução ao 

Estudo do Albinismo e a contribuição coletiva na organização do livro Contribuições do 

Mestrado Profissional em Ensino na Saúde para a Integração Ensino, Serviço e 

Comunidade e na autoria do capítulo "O Mestrado Profissional em Ensino na Saúde e 

sua contribuição para a integração ensino, serviço e comunidade".  

Além disso, atua como revisora da Revista Portal: Saúde e Sociedade (Online) e 

integra o grupo de pesquisa Núcleo de Estudos, Pesquisa e Extensão: Bioética, Educação 

e Ensino na Saúde (NEPExBEES) da UFAL.  

Além da carreira acadêmica, Adenize Marques também é advogada, registrada 

na OAB/AL, com atuação nas áreas de Direito Civil e Trabalhista. Seu trabalho combina 

experiência em gestão de projetos, secretariado acadêmico, administração universitária 

e advocacia, sempre com um olhar atento para a formação de educadores e 

profissionais da saúde. 
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Teca Nelma 

Diante o exposto, como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços na 

área de saúde e pela imensa contribuição na construção de conhecimento de 

profissionais da medicina, se reitera o requerimento à concessão da Comenda Arthur 

Ramos à Sra. Adenize Ribeiro da Silva. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 17 de 

Fevereiro de 2025. 

 

Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  /2022 
 

 
CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR 
RAMOS AO PROFESSOR REGINALDO JOSÉ 
PETROLI 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º Concede a Comenda Arthur Ramos (Decreto Legislativo n° 307/2003) ao 

Professor Reginaldo José Petroli como forma de reconhecimento pelos relevantes 

serviços na área de saúde. 

 
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 11 de Fevereiro 
de 2025. 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  /2022 

 
CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR 

RAMOS AO PROFESSOR REGINALDO JOSÉ 

PETROLI 

 
JUSTIFICATIVA 

 
De acordo com o Decreto Legislativo n° 307/2003 foi instituída por esta casa, a 

Comenda Arthur Ramos a ser conferida a personalidades, entidades e instituições 

nacionais e locais, que tenham prestado relevantes serviços na área de saúde em prol 

do Município de Maceió. 

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Arthur Ramos ao 

Professor Reginaldo José Petroli. 

Reginaldo José Petroli, natural de Amparo, São Paulo, é casado com Priscila 

Helena Ribeiro Petroli e pai de Vitor Ribeiro Petroli e Vitória Ribeiro Petroli. Graduado 

em Ciências Biológicas pela Universidade São Francisco, possui mestrado e doutorado 

em Genética e Biologia Molecular pela Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP). 

Ingressou na Universidade Federal de Alagoas (UFAL) em 2014 como professor de 

Genética Médica e Clínica da Faculdade de Medicina (FAMED), onde atualmente é 

professor adjunto. Além de suas atividades docentes, coordena o Trabalho de 

Conclusão de Curso (TCC) da FAMED/UFAL e integra o corpo permanente do Programa 

de Pós-Graduação em Ciências Médicas (PPGCM/UFAL). Suas pesquisas concentram-se 

na etiologia dos Distúrbios/Diferenças do Desenvolvimento do Sexo, com colaborações 

ativas junto ao Instituto de Psicologia da UFAL, ao Centro de Biologia Molecular e 

Engenharia Genética da UNICAMP e à Universidade de São Paulo (USP). Paralelamente 

à sua atuação acadêmica, exerce de forma voluntária a função de vice-presidente da 

Associação de Amigos do Autista de Alagoas, contribuindo para o desenvolvimento de 

pessoas com transtorno do espectro autista. 
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Teca Nelma 

Diante o exposto, como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços na 

área de saúde e pela imensa contribuição na construção de conhecimento de 

profissionais da medicina, se reitera o requerimento à concessão da Comenda Arthur 

Ramos ao Professor Reginaldo José Petroli. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 11 de 

Fevereiro de 2025. 

 

Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  /2025 
 

 

 
 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 

CONCESSÃO DA COMENDA ESCRITOR 
GRACILIANO RAMOS A SRA. JADENILSE 
SILVA DE LEMOS. 

 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º Concede a Comenda Escritor Graciliano Ramos (Decreto Legislativo n° 89/1991) 

a Sra. Jadenilse Silva de Lemos como forma de reconhecimento a personalidades que 

tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do desenvolvimento 

de Maceió, em qualquer ramo de atividade. 

 
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 17 de fevereiro 
de 2025. 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  /2025 
 

 
CONCESSÃO DA COMENDA ESCRITOR 
GRACILIANO RAMOS A SRA. JADENILSE 
SILVA DE LEMOS. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
De acordo com o Decreto Legislativo n° 89 de 21/11/1991, foi instituída por esta 

casa a Comenda Escritor Graciliano Ramos, destinada a personalidades que tenham, 

por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do desenvolvimento de 

Maceió, em qualquer ramo de atividade. 

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Escritor Graciliano 

Ramos a Sra. Jadenilse Silva de Lemos. 

Jadenilse Silva de Lemos ingressou em 2002 na educação superior, cursando 

Ciências Contábeis no antigo Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA) da 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL), concluindo o curso em 2006. Durante o 

período do Programa Federal REUNI, que visava investimentos nas universidades 

brasileiras, cursou a especialização em Gestão do Desenvolvimento Universitário, 

concluindo-a em 2012, junto a outros 40 servidores da educação superior.  

Em 2020, ingressou no Mestrado Profissional em Ensino na Saúde, oferecido 

pela Faculdade de Medicina da UFAL, justamente nos anos da pandemia, quando se 

dedicou aos novos métodos de interação remota e ao ensino híbrido.  

Ingressou no serviço público em 2008, na UFAL, universidade onde cursou sua 

graduação e mestrado, sendo lotada na Faculdade de Medicina desde então. No setor 

de secretaria da unidade, interage diretamente com mais de 100 professores e 

técnicos da unidade, destacando-se pela capacidade de organização, atenção e 



ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL 
www.camarademaceio.al.gov.br 

 

 

domínio das questões acadêmicas. Sua atuação no Conselho Acadêmico da Faculdade 

inclui tanto sua eleição como membro quanto sua colaboração no secretariado, 

sempre com uma forte interlocução nas temáticas discutidas. Também foi escolhida 

para compor o Colegiado do Mestrado Profissional em Ensino na Saúde e a Comissão 

de Autoavaliação da Faculdade, além de supervisionar diversas bancas de concursos 

para professores efetivos e substitutos da área da saúde.  

Na área de Extensão Universitária, desenvolveu uma participação ativa na 

gestão do projeto Sociedade da Alegria (2014-2015), promovendo a interação com 

crianças e jovens do entorno universitário, com foco em educação, cultura, lazer, 

assistência e proteção social no bairro Clima Bom. Também participou do projeto 

Integração Escola, Segurança Pública e Universidade - IESU (2016-2017), apoiando 

institucionalmente as ações de promoção da saúde para crianças da Escola Denison 

Menezes, e do Projeto Guia (2018-2019), voltado à reflexão sobre projetos de vida e 

escolhas profissionais com jovens do ensino médio no bairro Clima Bom.  

Na pesquisa universitária, destaca-se a participação no projeto Direito à Saúde 

da Pessoa Albina: Perfil e Diagnóstico de Saúde e Ações de Ruptura das Iniquidades em 

Municípios Alagoanos (2022-2024), voltado à população albina de Alagoas, que é 

historicamente excluída das políticas sociais. Financiado pelo Ministério da Igualdade 

Racial, o projeto mapeou pessoas com albinismo em 32 municípios de Alagoas, 

capacitou mais de 3000 profissionais da saúde e da educação sobre o tema, e resultou 

na publicação de um livro e um guia orientador inéditos, com potencial de replicação 

em outros estados.  

Na área social, atuou em gestão de organização da sociedade civil, foi Diretora 

Tesoureira da Associação Cooperação Dom Bosco, com sede em Maceió. A entidade 

visa cooperar com a promoção da juventude, priorizando a prevenção em vez da 

punição.  

O trabalho dedicado de Jadenilse na educação em saúde reflete sua paixão e 

compromisso em participar do desenvolvimento institucional da FAMED em seus 

variados aspectos, bem como, em promover a saúde e o bem-estar das comunidades, 
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sendo um exemplo verdadeiramente inspirador. 

Por todo exposto, estamos indicando a Sra. Jadenilse Silva de Lemos, em forma 

de reconhecimento a personalidades que tenham, por qualquer meio, prestado 

serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de 

atividade à concessão da Comenda Escritor Graciliano Ramos pela Câmara de 

Vereadores de Maceió. 

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 17 de 

fevereiro de 2025. 
 
 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___ /2025 
 

 
CONCESSÃO DA COMENDA DEPUTADA 
SELMA BANDEIRA À PROFESSORA 
DÉLIA MARIA DE MOURA LIMA 
HERMANN 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACEIÓ APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º Concede a Comenda Deputada Selma Bandeira (Decreto Legislativo n° 183) 

a Professora Délia Maria de Moura Lima Hermann como forma de reconhecimento 

por sua contribuição e destaque na luta pelo fim da violência e na defesa dos 

direitos humanos. 

 
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 11 de 
Fevereiro de 2025. 
 

 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº __/2025 

 
CONCESSÃO DA COMENDA DEPUTADA 
SELMA BANDEIRA À PROFESSORA 
DÉLIA MARIA DE MOURA LIMA 
HERMANN 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
De acordo com o Decreto Legislativo n° 183 de 02/04/1997, foi instituída 

por esta casa, a Comenda Deputada Selma Bandeira destinada a agraciar 

personalidades, entidades e instituições nacionais e locais, que tenham se 

destacado na luta pelo fim da violência e na defesa dos direitos humanos. 

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Deputada Selma 

Bandeira à Professora Délia Maria de Moura Lima Hermann. 

Nascida em Maceió, em 14 de maio de 1961, desde a infância, já nutria o 

gosto pelo estudo, herdado de sua mãe, participando das atividades escolares de 

seus irmãos mais velhos, acompanhando-os desde as brincadeiras até as tarefas e 

estudos complementares. Logo no ensino médio, desenvolveu o interesse pela área 

da saúde e, consequentemente, ingressou na Faculdade de Medicina da 

Universidade Federal de Alagoas, em 1979.  

Ao longo dos seis anos de estudo da graduação, desenvolveu um grande 

interesse pelo cuidar da criança, que culminou em sua especialização em Pediatria, 

no Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira (IMIP), em Recife 

(PE), onde conseguiu correlacionar de modo dinâmico, prático e eficiente o ensino 

à prática clínica.  

Tudo isso culminou com o permanente vínculo ao IMIP, participando 

ativamente de congressos, protocolos clínicos e livros com rotina de condutas para 

a Pediatria e a Neonatologia. O encanto de aprender e ensinar foi cada mais e mais 

estimulado, sendo consolidado, passando a fazer parte da rotina de seu dia a dia. 

Em outubro de 1991, após concurso público, começou sua trajetória como 
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docente na Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Alagoas (UFAL), 

permanecendo até os dias atuais. Na busca para validar o conhecimento obtido, foi 

submetida e aprovada nas provas de Título de Especialista em Pediatria-TEP, em 

conformidade com o convênio entre a Associação Médica Brasileira (AMB), a 

Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) e o Conselho Federal de Medicina (CFM), 

em 1990, Título de Especialista em Neonatologia em 1994 (TEN) e Título de 

Especialista em Terapia Intensiva Pediátrica em 1999 (TETIP).  

Seguiu dando continuidade em seu percurso no ensino e na pesquisa com o 

ingresso no Mestrado na Universidade Federal de Pernambuco, em 1992, tendo 

como desfecho a dissertação com o título “Causas básicas de óbito em recém-

nascidos hospitalizados”. E, no doutorado na Universidade de São Paulo, em 2000, 

com a apresentação da tese “Marcadores inflamatórios (interleucina-1 beta, 

interleucina-6, interleucina-8, interleucina-10 e proteína Creativa) em recém-

nascidos pré-termo com sepse neonatal precoce e corioamnionite histológica”.  

Durante o desempenho do ensino no campo hospitalar, passou a coordenar 

as atividades na unidade de terapia intensiva neonatal do Hospital Universitário 

Professor Alberto Antunes, 2003; bem como à orientação da residência médica em 

Pediatria. E, sequencialmente, implementou a primeira residência médica em 

Neonatologia.  

Em 2020, a inquietação, a curiosidade e o envolvimento que sempre fizeram 

parte do seu modo de ser impulsionaram-na a ir além, participando da pós-

graduação em Cuidados Paliativos em Pediatria, no Hospital Sírio-Libanês. Cada 

vez recém-nascidos com idades gestacionais menores e ou portadores de 

malformações complexas, sobrevivem. Passou a ter a necessidade de também 

aprender a cuidar, sem obstinar a vida a qualquer custo.  

Mais de 30 anos se passaram, os sentidos do cuidar, do aprender, do 

ensinar, passo a passo foram ampliados, atingindo a progressão para Professor 

Titular do Magistério Superior, em outubro de 2024. Assim, as suas formações 

como docente, médica assistente e pesquisadora sempre foram permeadas por 

saberes que se consolidaram ao longo de sua trajetória de vida de educadora e se 
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mantêm até a atualidade. 

Por todo exposto, estamos indicando a Professora Délia Maria de Moura 

Lima Hermann, em forma de reconhecimento por sua contribuição e destaque na 

luta pelo fim da violência e na defesa dos direitos humanos para receber a 

concessão da Comenda Deputada Selma Bandeira pela Câmara de Vereadores de 

Maceió. 

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 11 de 

Fevereiro de 2025. 

 
Vereadora 

 
Teca Nelma 





































 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  .../2025 
 

CRIA A COMENDA AMIGO DA 
SOCIOEDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 
  
 
Art. 1º - Fica criada no município de Maceió a COMENDA AMIGO DA SOCIOEDUCAÇÃO 
destinada a homenagear instituições e personalidades que se destacaram na promoção, 
proteção e defesa dos direitos humanos e fundamentais de adolescentes e jovens 
responsabilizadas(os) pela prática de ato infracional. 
 
Art. 2º - A COMENDA AMIGO DA SOCIOEDUCAÇÃO será entregue anualmente, cabendo uma 
indicação por ano a cada Parlamentar. 
 
Parágrafo Único:  O Projeto de Decreto Legislativo deverá vim acompanhado de currículo e/ou 
justificativa sobre os critérios da escolha da instituição e/ou da personalidade; contendo sua 
contribuição, o impacto social, o compromisso e dedicação à causa da socioeducação, as 
iniciativas ou abordagens inovadoras, a conduta ética, a integridade profissional, o 
reconhecimento e o respeito dentro da comunidade socioeducativa. 
 
Art. 3º - Este Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de fevereiro de 2025 
 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

A proposição legislativa em tela visa instituir nesse Poder Legislativo a COMENDA 
AMIGO DA SOCIOEDUCAÇÃO destinada a homenagear instituições e personalidades que se 
destacaram na promoção, proteção e defesa dos direitos humanos e fundamentais de 
adolescentes e jovens responsabilizadas(os) pela prática de ato infracional. 

 
Na apresentação da comenda, o Projeto de Decreto Legislativo deverá vim 

acompanhado de currículo e/ou justificativa sobre os critérios da escolha da instituição e/ou 
da personalidade, tais como:  

 

• A instituição e/ou a personalidade devem demonstrar sua contribuição na área da 
socioeducação, o que pode incluir trabalho direto com jovens em situação de 
vulnerabilidade, desenvolvimento de políticas públicas ou programas que beneficiem essa 
população. 

• Deve demonstrar a influência positiva que o trabalho do candidato teve na vida dos jovens; 
como taxas de reintegração bem-sucedida e melhoria na qualidade de vida dos 
beneficiados. 

• A instituição e/ou a personalidade devem demonstrar um compromisso contínuo e 
dedicação à causa; devem anexar iniciativas ou abordagens inovadoras que tenham 
contribuído para avanços na área da socioeducação.  

• O candidato deve ter um histórico de atuação transparente e responsável, sem 
envolvimento em práticas que comprometam a credibilidade do trabalho na área; e um 
reconhecimento prévio pelo trabalho realizado e o respeito que o candidato mantém 
dentro da comunidade socioeducativa também podem ser fatores importantes. Isso pode 
incluir prêmios anteriores, colaborações com entidades renomadas ou feedback positivo 
de colegas e beneficiários. 

 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

Para se determinar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, foi preciso considerar 
aspectos como a competência para legislar, a iniciativa, a legalidade e a constitucionalidade. 

É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 
Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a atribuição de legislar sobre 
assuntos de interesse local, termo que abrange vários interesses.  

A Resolução mostra-se como instrumento normativo adequado para o tratamento da 
matéria.  

Art. 220. Os Projetos de Resolução se dividem em: 

II - resoluções dos Vereadores;              
Parágrafo único. Constituem matéria de Projetos de 
Resoluções: 
X  - instituição de Comendas e Medalhas. 
(RESOLUÇÃO Nº 516/1991 - Regimento Interno) 



 

A iniciativa desta proposição compete a qualquer vereador, conforme art. 231, inciso 
III, “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, tendo em vista que não esbarra 
no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo. 

 
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete: 
III -  Os Projetos de Decreto Legislativo e Resolução: 
a) a qualquer vereador; 
(RESOLUÇÃO Nº 516/1991 - Regimento Interno) 

 

 
A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa. Ademais, 

cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de Maceió 
referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o Poder 
Legislativo está autorizado a deflagrar o processo legislativo sobre o assunto. 
 

IMPACTO SOBRE A REALIDADE: 

Sabe-se que o êxito de uma lei nova depende do cenário econômico, social, político e 
cultural; deve obedecer a viabilidade financeira e orçamentária, o impacto ambiental, a 
exequibilidade e o potencial de aceitação das normas pela população.  

O impacto é um critério fundamental na seleção para a Comenda Amigo da 
Socioeducação. Ele se refere aos efeitos positivos e significativos que o trabalho ou as 
iniciativas do candidato tiveram na vida dos jovens e na comunidade.  

A exemplo, podemos citar:  o sucesso dos programas ou intervenções; como taxas de 
reintegração bem-sucedida, redução na reincidência de comportamentos problemáticos, ou 
aumento na taxa de conclusão escolar; Histórias individuais ou casos de jovens cuja vida foi 
transformada positivamente pela iniciativa; como os jovens beneficiados mudaram seus 
comportamentos, incluindo melhorias na autoestima, habilidades sociais e resolução de 
conflitos; formação de parcerias com outras organizações e instituições que ampliaram o 
alcance e a eficácia das iniciativas; e etc. 

 
É esse o escopo do presente projeto de resolução. 



 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  .../2025 
 

CRIA A COMENDA DE MÉRITO 
DESPORTIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL DECRETA: 
  
 

Art. 1º - Fica criada no município de Maceió a COMENDA DE MÉRITO DESPORTIVO 
destinada a homenagear treinadores e treinadoras que tenham se destacado em competições 
esportivas, no desenvolvimento e promoção do esporte. 
 

Art. 2º - A COMENDA DE MÉRITO DESPORTIVO será entregue anualmente, cabendo 

uma indicação por ano a cada Parlamentar. 
 
Parágrafo Único:  O Projeto de Decreto Legislativo deverá vim acompanhado de currículo e/ou 
justificativa sobre os critérios da escolha do treinador ou treinadora; contendo seus 
desempenhos e resultados; o impacto no desenvolvimento dos atletas; sua capacidade de 
liderança e inspiração; sua contribuição ao desenvolvimento do esporte; sua a conduta ética 
espírito esportivo e se existe algum trabalho comunitário que contribuiu para popularização e 
acesso ao esporte. 
 
Art. 3º - Este Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Vereador 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

A proposição legislativa em tela visa instituir nesse Poder Legislativo a COMENDA DE 

MÉRITO DESPORTIVO destinada a homenagear treinadores e treinadoras que tenham se 

destacado em competições esportivas, no desenvolvimento e promoção do esporte. 

 

É uma forma de reconhecer e valorizar o papel fundamental que os treinadores 

desempenham no sucesso e desenvolvimento dos atletas e das equipes. Essa honraria destaca 

não apenas os resultados alcançados, mas também a contribuição mais ampla que o treinador 

faz para o esporte e a comunidade. 

 

Na apresentação da comenda, o Projeto de Decreto Legislativo deverá vim 

acompanhado de currículo e/ou justificativa sobre os critérios da escolha da personalidade, 

tais como:  

 

• Reconhecimento por levar suas equipes a conquistas significativas, como 

campeonatos, títulos ou medalhas em competições relevantes;  

• Melhoria notável nas habilidades e no desempenho dos atletas sob sua orientação; e 

Introdução de métodos de treinamento inovadores ou eficazes que contribuem para o 

avanço do esporte. 

• Criação ou apoio a programas que promovem a formação de novos talentos e o 

desenvolvimento contínuo de atletas. 

• Capacidade de inspirar e motivar atletas e equipes, ajudando-os a alcançar seu 

potencial máximo; E sua competência em gerenciar e organizar equipes de forma 

eficaz, promovendo um ambiente de trabalho positivo e produtivo. 

• Promoção e prática de valores éticos no esporte, como respeito, honestidade e justiça; 

e a capacidade de enfrentar e superar desafios, mantendo a integridade e o espírito 

esportivo. 

• Envolvimento em iniciativas que promovem o esporte na comunidade, como clínicas 

para jovens, eventos comunitários ou programas de inclusão e contribuição para a 

melhoria do ambiente esportivo e social, servindo como um modelo positivo para 

atletas e para a comunidade em geral. 

 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR: 

Para se determinar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, foi preciso considerar 

aspectos como a competência para legislar, a iniciativa, a legalidade e a constitucionalidade. 



 

É de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 outorga aos 

Municípios, e aqui deve se entender o Legislativo e o Executivo, a atribuição de legislar sobre 

assuntos de interesse local, termo que abrange vários interesses.  

A Resolução mostra-se como instrumento normativo adequado para o tratamento da 

matéria.  

Art. 220. Os Projetos de Resolução se dividem em: 

II - resoluções dos Vereadores;              

Parágrafo único. Constituem matéria de Projetos de 

Resoluções: 

X  - instituição de Comendas e Medalhas. 

(RESOLUÇÃO Nº 516/1991 - Regimento Interno) 

 

A iniciativa desta proposição compete a qualquer vereador, conforme art. 231, inciso 

III, “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, tendo em vista que não esbarra 

no rol referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo. 

 

Art. 231. A iniciativa dos projetos compete: 

III -  Os Projetos de Decreto Legislativo e Resolução: 

a) a qualquer vereador; 

(RESOLUÇÃO Nº 516/1991 - Regimento Interno) 

 

 

A proposição está de acordo com a legislação correlata a matéria anexa. Ademais, 

cumpre mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei Orgânica de Maceió 

referente às matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual o Poder 

Legislativo está autorizado a deflagrar o processo legislativo sobre o assunto. 

 

IMPACTO SOBRE A REALIDADE: 

 

Sabe-se que o êxito de uma lei nova depende do cenário econômico, social, político e 

cultural; deve obedecer a viabilidade financeira e orçamentária, o impacto ambiental, a 

exequibilidade e o potencial de aceitação das normas pela população.  

Essa comenda não apenas celebra o sucesso do treinador, mas também destaca o 

impacto positivo que ele tem no esporte e na vida dos atletas e da comunidade, reconhecendo 

o papel essencial que desempenha no desenvolvimento e na promoção do esporte. 

É esse o escopo do presente projeto de resolução. 
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